
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO JURÍDICO

LE I. NQ I .,530.L OE 212 DE JUNHO DE 1.982.

IIDtSPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIREITO REAL

DE USO DE 'IMÓVEL MUNICIPAL,lt

SENHOR JOSl ,MANOELFERREIRA OECARVALHO, PREFEITO

MUNICIPAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO,NO uso DE SUAS ATRI'"

-BUIÇOES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU [, ELE

PROMULGA A SEGU 1NTE LE 1:

ARTIGO Iº - FICA DESINCORPORADA DA CLAS~E DE USO

ARTIGO 2Q - FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A

CEDER ~ ESCOLA DE SAMBA UNIÃO DA VILA BAT.STA, C.G.C. Nº •••••••

. ,
COMUM DO povo E TRANSfERIDA PARA A DOS PATRIMONIAIS Do'MuNICIPIO,
. , .. ,

UMA AREA DE TERRENO, ORIGINARIAMENTE DESTINADA A PRAÇA PUBLICA I

SITUADA NESTA CIDADE E ABAIXO CARACTERIZADA, A SABER:

"UMA ÁREA DE TERRENO DE fORMA IRREGULAR,

SITUADA NESTA CIDADE, COMARCA E CIRCUNS

CRiÇÃO DE CRUZEIRO, NA QUADRA 21, DO Lo

TEAMENTO DENOMINADO VILA ANGELINA, DIVI

SANDO E CONfRONTANDO COM AS RUAS NELSON

DE MORAIS GROKE, ROBERTO DOUGLAS, Josf

DE ELIAS E PRfolOS 412 E 439, ENCERRANDO

A ÁREA DE 2.391,50 M2., DE CONFORMIDADE I .

00 QUE CONSTA DA PLANTA ANEXÂ QUE FICA

FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA LEI,H

48971493/001-33, ENTIDADE DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA

LEI Nº 1.354, DE 04 DE.MAIO DE 1.979, COM SEDE PROVISÓRIA

RUA ANTONIO PINTO, 43, VILA BATISTA, NESTA CIDADE, SOB A

PELA
..
A

FORMA



Estado de São Paulo

00256
DEPARTAMENTO JURíDICO

DE DIREITO REAL DE USO, O TERRENO DESCRITO NO ARTIGO ANTERIOR
,

PARA O FIM DE SER NELE EDifiCADO SUA SEDE PROPRIA.

,

# . ; N AI

PARAGRAFO UNI co .... A CONCLUSAO DA ED If I CAÇZO A QUE SE REf~

RE ESTE ARTIGO, TERÁ, OBRIGATORIAMENTE., O PRAZO DE; 03 (TI:cES) I'-ANOS, DEVENDO A MESMA ESTAR EM CONDIÇOES DE ATENDER" SATISFATO -
N·

RIAMENTE, A SUA DESTINAÇAO.

ARTIGO 32 - 00 RESPECTIVO INSTRUMENTO OE
"" ,

00 DIREITO REAL DE USO, CONSTARAO CLAUSULAS EXPRESSAS

"'"CONCESSAO

DISPONDO
N : #Itt#' t ,

QUE A DISSOLUÇAO DA ENTIDADE, OU A ALTERAÇAO DO DESTINO 00 IMO-
. N . ~

VEL 'IMPLICARAO NA IMEDIATA, PERDA DE uso E GOZO PELA CONCESSIONA-
, ....

RIA, f'ICANDO RESCINDIDO, DE PLENO DIREITO, A CONCtSSAO OE USO

OUTORGADA.

" ,PARAGRAFO UNICO - NA HIPOTESE OE OCORRER O DISPO~TO NESTE
", ,'- ,,* '

ARTIGO SERA O IMOVEl. RESTITUIDOAO MUNICIPIO,INCORPORANDO-SE AO
A ' ,

SEU' PATRIMONIO TODAS AS BÉNfEITORIAS NELE CONSTRUIDAS,INDEPEN -
"" ,

DENTEMENTE DE QUALQUER PAGAMENTO OU INDEN lZAÇAO, SEJA A. QUE TI T1!,.

LO f'OR.
,

ARTIGO 4º - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE
N N #

SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEIRO, 28 DE JUNHO DE 1.982

JOSL MANOEL FERRE IRt\ DE CARVALHO

- PREfEITO MUNICIPAL -

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL OE

CRUZEIRO, EM 28 DE JUNHO DE 1.982.

s.AlLU~02A
-A:l~~A~ DA PR~::~ORIA-



Estado de São Paulo

CRUZEIRO, 07 DE JULHO DE le982

SENHOR PRES!DENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

VOSSA EXCELENCIA, A fiM DE REMETER
,

COPIA DAS LEIS NºS. 1.530,

NA OPORTUNIDADE, APRESENTO A VOSSA Ex-
CELENCIA, OS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E D!STINTA CONSIDE-

-RAÇAO.

ATENC IOS.4MENTE ,

- PREFEITO MUNiCIPAL -

Ao
,

EXCELENTíSSIMO SENHOR

LUI Z C,A RLOS BRUNO Pl!\JHE IRO

DOe PRESIDENTE

CRUZEIRO - SPA-




